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2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 01, DE 26 DE MAIO DE 2021 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 37, inciso II, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, tornam pública a seguinte retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 
 
 

1. No Anexo I, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, Tecnologia da Informação aplicada à Auditoria Tributária, 
ONDE SE LÊ: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO APLICADA À AUDITORIA TRIBUTÁRIA:  

Conceito de Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD). Modelo relacional de dados; 

Modelagem de Dados: Entidades, Atributos, Relacionamentos e Cardinalidade. Conceitos de 

tabelas, views, chaves primárias e estrangeiras. Noções básicas de linguagem SQL: Consulta, 

Cláusula WHERE, Operadores Condicionais: Lógicos, LIKE e NOT LIKE, IN e NOT IN. Ordenação; 

Agrupamento; Junções (JOINS). Conhecimento básico da estrutura da EFD ICMS/IPI (Guia Prático 

EFD ICMS IPI – v. 2.0.22) e do arquivo XML da NF-e (Manual de Orientação do Contribuinte – NFe – 

Versão 7.0). Noções de relacionamento entre registros da EFD ICMS/IPI e da NFe: EFD Registro 

0000, 0150, 0200, 0220, C100, C170, C176, C195, C197, C400, C405, C420, C425 e registros dos 

Blocos E, H e Grupos de informações da NF-e: B, C, D, H, I, M, N e W. Conceitos de Data 

Warehousing, DataMining, Conceitos de Big Data. Business Intelligence. Gerenciamento eletrônico 

de documentos. Portais corporativos e colaborativos. Web Services. Governança de TI (COBIT 5): 

conceitos básicos, estrutura e objetivos. Engenharia de software. Ciclo de vida do software. 2.5.2 

Metodologias de desenvolvimento de software. Métricas e estimativas de software: Análise por 

pontos de função. Qualidade de software. CMMI versão 1.3, MPS.BR. Sistemas de gestão de 

segurança da informação. Noções de Criptografia, Assinatura Digital, Certificação Digital e 

Autenticação. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei 13.709/2018. 

 

LEIA-SE: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO APLICADA À AUDITORIA TRIBUTÁRIA:  

Conceito de Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD). Modelo relacional de dados; 

Modelagem de Dados: Entidades, Atributos, Relacionamentos e Cardinalidade. Conceitos de 

tabelas, views, chaves primárias e estrangeiras. Noções básicas de linguagem SQL: Consulta, 

Cláusula WHERE, Operadores Condicionais: Lógicos, LIKE e NOT LIKE, IN e NOT IN. Ordenação; 

Agrupamento; Junções (JOINS). Conhecimento básico da estrutura da EFD ICMS/IPI (Guia Prático 

EFD ICMS IPI - v. 3.0.6) e do arquivo XML da NF-e (Manual de Orientação do Contribuinte – NFe 

– Versão 7.0). Noções de relacionamento entre registros da EFD ICMS/IPI e da NFe: EFD Registro 

0000, 0150, 0200, 0220, C100, C170, C176, C195, C197, C400, C405, C420, C425 e registros dos 

Blocos E, H e Grupos de informações da NF-e: B, C, D, H, I, M, N e W. Conceitos de Data 

Warehousing, DataMining, Conceitos de Big Data. Business Intelligence. Gerenciamento eletrônico 

de documentos. Portais corporativos e colaborativos. Web Services. Governança de TI (COBIT 5): 

conceitos básicos, estrutura e objetivos. Engenharia de software. Ciclo de vida do software. 2.5.2 

Metodologias de desenvolvimento de software. Métricas e estimativas de software: Análise por 

pontos de função. Qualidade de software. CMMI versão 1.3, MPS.BR (2021). Sistemas de gestão de 

segurança da informação. Noções de Criptografia, Assinatura Digital, Certificação Digital e 
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Autenticação. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei 13.709/2018. 

 

2. No Anexo I, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, Auditoria Tributária, ONDE SE LÊ: 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUDITORIA TRIBUTÁRIA:  
Resolução CFC NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura Conceitual para Elaboração e 

Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público. Normas 

contábeis de auditoria de acordo com o Conselho Federal de Contabilidade- NBC TA 200 (R1) a NBC 

TA 810. Amostragem. Testes de Observância. Testes substantivos. Testes para subavaliação e testes 

para superavaliação. Evidências de Auditoria. Procedimentos de Auditoria. Identificação de Fraudes 

na Escrita Contábil. Demonstrações Contábeis Sujeitas a Auditoria. Auditoria no Ativo Circulante: 

Recomposição contábil do fluxo de Caixa da empresa. Identificação de saldo credor na Conta Caixa 

por falta de emissão de documentos fiscais. Suprimento das disponibilidades sem que haja 

comprovação quanto à efetiva entrega dos recursos financeiros: aumento do capital social, 

adiantamentos de clientes, empréstimos de sócios ou de terceiros, operações, prestações ou 

recebimentos sem origem, alienação de investimentos e bens do ativo imobilizado. Aquisições de 

mercadorias, bens, serviços e outros ativos não contabilizados e sem comprovação da origem do 

numerário. Baixa fictícia de títulos não recebidos. Cotejamento de recebíveis com os registros 

contábeis de receitas. Auditoria no Ativo Não Circulante: Superavaliação na formação dos custos de 

estoque. Auditoria no Ativo Realizável a Longo Prazo: Identificação de origens de recursos fictícias. 

Auditoria em Investimentos. Auditoria no Ativo Imobilizado: Ativos ocultos. Alienação fictícia de 

bens. Auditoria no Ativo Intangível. Auditoria no Passivo Circulante: Falta de registro contábil dos 

passivos de curto prazo. Passivos Fictícios. Identificação de passivos já pagos e não baixados. 

Auditoria no Passivo Não Circulante. Auditoria no Patrimônio Líquido. Aumento do capital social 

sem comprovação quanto à efetiva entrega dos recursos financeiros. Contabilização de Reservas. 

Subvenções. Auditoria em Contas de Resultado. Registro de receitas e despesas. Ocultação de 

receitas. Superavaliação de custos e despesas. Identificação de Fraudes e Erros na Escrita Fiscal. 

Auditoria na EFD - Escrita Fiscal Digital e Nota Fiscal Eletrônica - NFe. Testes de Auditoria nos 

Registros da NFe e nos Registros de Entradas, Saídas, Inventário, Apuração do ICMS, da Produção e 

do Estoque e do documento Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP, modelos "C" 

ou "D". Ajuste SINIEF 02/09. Identificação das principais divergências fiscais, utilizando 

conhecimento em Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD) e nos layouts da EFD e da 

NFe: Crédito de ICMS sobre aquisições para uso e consumo, ativo imobilizado ou submetidas a 

saídas isentas e não tributadas. Crédito de ICMS em valor superior ao permitido pela legislação 

tributária. Verificação da alíquota ou base de cálculo utilizada pelo contribuinte com aquelas 

previstas na legislação tributária. Cotejamento do ICMS devido nas operações submetidas à 

substituição tributária e o declarado no documento fiscal. Auditoria em operações de importância. 

 
LEIA-SE: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUDITORIA TRIBUTÁRIA:  
Resolução CFC NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura Conceitual para Elaboração e 

Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público. Normas 

contábeis de auditoria de acordo com o Conselho Federal de Contabilidade- NBC TA 200 (R1) a NBC 

TA 810. Amostragem. Testes de Observância. Testes substantivos. Testes para subavaliação e testes 
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para superavaliação. Evidências de Auditoria. Procedimentos de Auditoria. Identificação de Fraudes 

na Escrita Contábil. Demonstrações Contábeis Sujeitas a Auditoria. Auditoria no Ativo Circulante: 

Recomposição contábil do fluxo de Caixa da empresa. Identificação de saldo credor na Conta Caixa 

por falta de emissão de documentos fiscais. Suprimento das disponibilidades sem que haja 

comprovação quanto à efetiva entrega dos recursos financeiros: aumento do capital social, 

adiantamentos de clientes, empréstimos de sócios ou de terceiros, operações, prestações ou 

recebimentos sem origem, alienação de investimentos e bens do ativo imobilizado. Aquisições de 

mercadorias, bens, serviços e outros ativos não contabilizados e sem comprovação da origem do 

numerário. Baixa fictícia de títulos não recebidos. Cotejamento de recebíveis com os registros 

contábeis de receitas. Auditoria no Ativo Não Circulante: Superavaliação na formação dos custos de 

estoque. Auditoria no Ativo Realizável a Longo Prazo: Identificação de origens de recursos fictícias. 

Auditoria em Investimentos. Auditoria no Ativo Imobilizado: Ativos ocultos. Alienação fictícia de 

bens. Auditoria no Ativo Intangível. Auditoria no Passivo Circulante: Falta de registro contábil dos 

passivos de curto prazo. Passivos Fictícios. Identificação de passivos já pagos e não baixados. 

Auditoria no Passivo Não Circulante. Auditoria no Patrimônio Líquido. Aumento do capital social 

sem comprovação quanto à efetiva entrega dos recursos financeiros. Contabilização de Reservas. 

Subvenções. Auditoria em Contas de Resultado. Registro de receitas e despesas. Ocultação de 

receitas. Superavaliação de custos e despesas. Identificação de Fraudes e Erros na Escrita Fiscal. 

Auditoria na EFD - Escrita Fiscal Digital e Nota Fiscal Eletrônica - NFe. Testes de Auditoria nos 

Registros da NFe e nos Registros de Entradas, Saídas, Inventário, Apuração do ICMS, da Produção e 

do Estoque e do documento Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP, modelos "C" 

ou "D". Ajuste SINIEF 02/09. Identificação das principais divergências fiscais, utilizando 

conhecimento em Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD) e nos layouts da EFD e da 

NFe: Crédito de ICMS sobre aquisições para uso e consumo, ativo imobilizado ou submetidas a 

saídas isentas e não tributadas. Crédito de ICMS em valor superior ao permitido pela legislação 

tributária. Verificação da alíquota ou base de cálculo utilizada pelo contribuinte com aquelas 

previstas na legislação tributária. Cotejamento do ICMS devido nas operações submetidas à 

substituição tributária e o declarado no documento fiscal. Auditoria em operações de importação. 

 
 

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 
 

 

Vitória, 10 de junho de 2021. 

Marcelo Calmon Dias 

Secretário de Gestão e Recursos Humanos 

 

Rogelio Pegoretti Caetano Amorim 

Secretário da Fazenda 


